
NORMA EM VIGOR

A consolidação desta norma está incompleta.

LEI Nº 37, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005.

(Vide Leis nº 18/2020, nº 3/2023, nº 1/2024 e nº 1/2025)

DÁ NOVA ESTRUTURA AO QUADRO DE PESSOAL E
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E DE
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE MARIÓPOLIS-PR.

A Câmara Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Seção Única
Das Disposições Preliminares

Art. 1º  O Município de Mariópolis, no que concerne a Administração Direta, terá Quadro de
Pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais que passa a obedecer a
estrutura estabelecida nesta Lei.

Art. 2º  O Quadro de Pessoal, reorganizado na forma desta Lei, integra os Cargos Públicos

de Provimento Efetivo e de Provimento em Comissão - Situação Nova, constantes,
respectivamente, nos Anexos I e II, partes integrantes desta Lei.

Art. 3º  Aos ocupantes de Cargo Público de Provimento Efetivo aplica-se o Regime Próprio
de Previdência Social do Município de Mariópolis (RPPS).

§ 1º Os ocupantes, exclusivamente de cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou emprego público, ainda
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que aposentado, é filiado ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) mantido pelo
Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2º O Servidor exercente de mandato de vereador que ocupe o cargo efetivo e exerça,

concomitantemente, o mandato filia-se ao RPPS, pelo cargo efetivo, e ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, pelo mandato eletivo.

CAPÍTULO II

Seção I
Da Estrutura e da Remuneração do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo

Art. 4º  Os elementos constitutivos do Quadro de Pessoal e do Plano de Carreira são os
assim definidos:

I - Cargo Público: é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um
Servidor, identificando-se pelas características de criação por Lei, denominação própria,

número certo e remunerado pelos cofres municipais.

II - Classe: é um agrupamento de cargos do mesmo Grupo Ocupacional, de igual padrão
de vencimento, segundo o requisito de escolaridade;

III - Grau de Complexidade/responsabilidade: atributo do cargo referente ao requisito de
escolaridade e complexidade de tarefas desempenhadas;

IV - Provimento: é o ato de designação de uma pessoa para titularizar um cargo público,
atendidos os requisitos para a investidura;

V - Amplitude Salarial: intervalo entre o menor e o maior salário da Tabela de

Vencimento, compreendida a primeira referência da Classe Inicial e a última referência da
Classe Final.

VI - Tabela de Vencimento: tabela numérica, composta de indicativo de classe (coluna)
e nível/referência salarial (linha), cuja interseção reflete o vencimento base sobre a qual
incidirão os cálculos de vantagens adicionais;

VII - Vencimento: é a retribuição financeira pelo efetivo exercício do cargo,

correspondente ao padrão, símbolo, ou nível (referência salarial) fixado em Lei;

VIII - Remuneração: é a retribuição financeira paga ao Servidor pelo efetivo exercício do

cargo, correspondente ao vencimento mais as vantagens acessórias atribuídas por Lei.

IX - Grupo Ocupacional: é o conjunto de cargos públicos e classes dispostos
hierarquicamente segundo o grau de escolaridade, com o mesmo padrão de vencimento.
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Seção II
Da Composição do Quadro

Art. 5º  O Quadro de Pessoal é composto de Cargos Públicos para exercício de atividades
consideradas essenciais à administração, cujas respectivas atribuições correspondam ao

exercício de trabalhos continuados e indispensáveis ao desenvolvimento do Serviço Público
Municipal.

§ 1º Os Cargos Públicos criados e transformados por esta Lei, são os constantes nos
Anexos I e II (situação nova), que mediante autorização do Legislativo Municipal podem ser

criados, transformados, ampliados, reduzidos, extintos ao vagar, desdobrados ou criados
novos grupos de cargos e classes, seus respectivos quantitativos, justificada a necessidade
da Administração Municipal.

§ 2º O Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, transformado por esta Lei, será
integrado pelos atuais ocupantes de cargos públicos, em cinco grupos de ocupacionais de

carreira, fundamentado nos princípios de qualificação profissional e de desempenho, com a
finalidade de assegurar a continuidade da ação administrativa e a eficiência do serviço

público.

Seção III

Da Organização do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo

Art. 6º  Os Cargos Públicos são organizados em 05 (cinco) Grupos Ocupacionais,

dispostos de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições, fundamentados
no requisito de escolaridade mínima para ingresso no Serviço Público Municipal e passam a
fazer parte do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Município de Mariópolis-PR.

§ 1º Os Grupos Ocupacionais do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, são:

I - Apoio I: composto pelos cargos públicos transformados conforme Anexo I (Situação
Nova), cujas atribuições estão centradas no desempenho de atividades de apoio

operacional e de manutenção dos serviços públicos, cujas tarefas requerem conhecimento
prático.

II - Apoio II: composto pelos cargos públicos transformados conforme Anexo I
(Situação Nova), cujas atribuições estão centradas no desempenho de atividades de apoio

operacional e administrativo da administração pública, cujas tarefas requerem
conhecimentos práticos e teóricos.

III - Execução: composto pelos cargos públicos transformados conforme Anexo I
(Situação Nova), cujas atribuições estão centradas no desempenho dos serviços públicos

de competência do Município, cujas tarefas requeiram conhecimentos práticos de trabalho
em execução operacional.
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IV - Técnico: composto pelos cargos públicos transformados conforme Anexo I
(Situação Nova), cujas atribuições requeiram conhecimentos especializados e cujas tarefas

se caracterizam por certa complexidade e responsabilidade.

V - Profissional: composto pelos cargos públicos transformados conforme Anexo I
(Situação Nova), cujo desempenho requeiram conhecimentos a nível universitário, com
funções relativas ao planejamento, organização, controle, à liderança e articulação

institucional, no setor de suas atividades.

§ 2º Cada Grupo Ocupacional que compõe a carreira do pessoal efetivo será composto
de 03 (três) Classes, I, II e III, sendo a Classe I de cada Cargo Público formada pelo requisito
mínimo de escolaridade para ingresso nos cargos criados por esta Lei.

Parágrafo único. Os demais requisitos de escolaridade para desenvolvimento ou
avanço na carreira são os fixados no artigo 38 e no Anexo IV desta lei.

§ 3º São integrantes das carreiras do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal:

I - os Funcionários estabilizados através do art. 19 do ADCT da CF de 1988;

II - os admitidos através de Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.

Art. 7º  A descrição das atribuições dos cargos públicos serão definidas em ato do Chefe
do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º  A fixação do horário de trabalho dos cargos públicos, objeto de regulamentação
própria, poderá determinar carga horária diferenciada, até o limite estabelecido nesta Lei, de

acordo com a necessidade da Administração Municipal.

Parágrafo único. Caberá à Unidade de Recursos Humanos o acompanhamento da

movimentação interna do Funcionário ou Funcionários que laboram com carga horária
diferenciada, extinguindo a aplicação daquelas quando extinto o fato gerador que a atribuiu.

Seção IV
Do Provimento Dos Cargos Públicos e da Avaliação de Desempenho do Estágio

Probatório

Art. 9º  A investidura, a partir da publicação desta Lei, nos cargos públicos que compõem o
plano de carreira ocorrerá através de nomeação, na primeira referência salarial da classe

correspondente ao nível de formação profissional exigido para o cargo público, cumprida a
exigência de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art. 10.  O candidato selecionado em concurso fica sujeito a estágio probatório de 3 (três)
anos de efetivo exercício, durante os quais serão apurados os requisitos necessários à sua

confirmação no cargo, observado 0 disposto no Estatuto dos Servidores de Mariópolis,
especialmente em seus artigos 20, 23, 29 e 34.
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Parágrafo único. No período mencionado no caput artigo o titular da Secretaria e a

chefia imediata avaliarão, mediante ficha de Avaliação de Desempenho do Estágio
Probatório, em relação ao servidor nomeado os requisitos estabelecidos no Estatuto.

Art. 11.  A avaliação dos Servidores em estágio probatório será realizada anualmente,
perfazendo um total de 03 (três) avaliações, tendo como início do período a data de

nomeação e/ou de ingresso por Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos.

§ 1º Cada avaliação deverá ser concluída durante os 30 (trinta) dias que antecede 0
término de cada ano do triênio, salvo o último ano em que a avaliação dar-se-á 60(sessenta)
dias antes de findo 0 prazo do estágio.

§ 2º O Servidor avaliado tomará ciência do resultado de cada avaliação anual perante a
chefia imediata, datando e assinado o respectivo documento.

§ 3º Na hipótese de discordância, o Servidor poderá interpor pedido de reconsideração

de sua avaliação, devidamente fundamentada à respectiva Chefia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da ciência, devendo a decisão ser proferida em igual prazo.

§ 4º Permanecendo a divergência sobre 0 resultado da avaliação, o chefe imediato do
Servidor com anuência do titular da Secretaria, deverão, em despacho, declarar as razões

pelas quais mantiveram 0 resultado da avaliação submetendo o processo à apreciação de
Comissão de Avaliação designada para este fim.

§ 5º Caberá à Comissão de Avaliação emitir parecer conclusivo sobre o resultado final
obtido na avaliação do estágio probatório, indicativo da permanência ou não do Servidor no

Serviço Público Municipal.

§ 6º Do parecer conclusivo sobre a não permanência no Serviço Público de Servidor

com desempenho fraco ou regular caberá pedido de reconsideração dirigida ao Executivo
Municipal, no prazo de cinco dias a contar da ciência.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração será instruído com as provas em que se
baseia o servidor interessado para obter a reforma da sua avaliação funcional, sendo-lhe

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 12  Será considerado inapto ou incapaz para o exercício do cargo público o Servidor

que se enquadrar nas alíneas deste artigo, sobre os quais serão tomadas as medidas
estabelecidas no § 2º do art. 20, no Inciso I dos arts. 29 e 34 do Estatuto dos Servidores de

Mariópolis.
a) receber na totalização dos pontos dos fatores de avaliação conceito fraco ou regular

de desempenho em duas avaliações consecutivas ou não;

b) receber desempenho fraco ou regular na média de pontos das avaliações do triênio.

Art. 12.  Para fins de aprovação no estágio probatório, devem ser consideradas as
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seguintes notas na aferição da média das avaliações de desempenho, a saber:

I - De 0 (Zero) a superior a 3 (Três) - Fraco

II - De 4 (Quatro) a superior a 6 (Seis) - Regular

III - De 7 (Sete) a superior a 8 (Oito) - Bom

IV - De 9 (Nove) a 10 (Dez) - Ótimo

§ 1º Para que o servidor seja aprovado no estágio probatório e efetivado no serviço
público é necessário que este alcance a média final de 7 (sete) ou superior.

§ 2º Na hipótese de discordância do servidor quanto ao resultado da(s) avaliação(ões),
deverá ser observado o disposto no § 3º e

§ 4º do artigo antecedente. (Redação dada pela Lei nº 29/2017)

Art. 13.  No caso de aprovação do Servidor no estágio probatório, o resultado da pontuação
será homologada em ato próprio publicado no Diário Oficial do Município, confirmando a

permanência do Servidor no cargo que se habilitou em Concurso Públicos de Provas ou de
Provas e Títulos.

Parágrafo único. A aprovação do Servidor acarretará na elevação horizontal do nível
salarial atual para o seguinte dentro da mesma classe, do mesmo Cargo Público e do

mesmo Grupo Ocupacional.

Art. 14.  Os Servidores que já se encontrem cumprindo o estágio probatório terá seu tempo
de serviço contado normalmente para efeito de cumprimento do estágio, e somente serão
submetidos à avaliação no período que ainda resta para completar os três anos de estágio

probatório.

Art. 15.  Os conceitos de desempenho atribuídos ao Servidor, o instrumento de avaliação e
o respectivo resultado, bem como a metodologia, os critérios e qualquer documento
referente ao processo de avaliação, serão arquivados na pasta funcional de cada Servidor

Municipal.

Seção V

Da Remuneração e da Tabela de Vencimento

Art. 16.  Vencimento: é a retribuição financeira pelo efetivo exercício do cargo,

correspondente ao padrão, símbolo, ou nível (referência salarial) fixado em Lei;

Art. 17.  Remuneração: é a retribuição financeira paga ao servidor pelo efetivo exercício do

cargo, correspondente ao vencimento mais as vantagens acessórias atribuídas por Lei.
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Parágrafo Único. É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou
vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração

do cargo efetivo. (Redação acrescida pela Lei nº 11/2024)

Art. 18.  O vencimento mensal dos cargos públicos são os estabelecidos por níveis e/ou
referência salarial, no Anexo III, desta Lei.

Art. 19.  A Tabela de Vencimento é composta, para cada grupo ocupacional, em linha
horizontal, de um Piso Salarial e 16 referências, representadas pelo abecedário de A a Q,

com progressão horizontal constante em intervalos adicionais acumulados de 2,5%,
tomados como base o piso inicial (referência A) e, 3 linhas verticais, representadas por
algarismos romanos (I, II, III), com progressão vertical constante em intervalos adicionais

acumulados de 10% tomados como base, para cada classe, o piso salarial ou referência "A",
cujos valores serão reajustados mediante autorização do Legislativo Municipal.

§ 1º Para efeito desta Lei o Piso Salarial terá a referência "A" e é a inicial para ingresso
no Serviço Público Municipal de Mariópolis-PR.

§ 2º O vencimento dos Servidores será o mesmo fixado na Tabela de Vencimento
mencionado neste artigo, exceto para os ocupantes de Cargo de Provimento em Comissão

e os não optantes por este Plano.

§ 3º O Servidor Municipal ocupante de cargo público de provimento efetivo que for
habilitado em concurso público de provas ou de provas e títulos, terá enquadramento
salarial compatível ao que percebia anteriormente.

§ 4º O Servidor será promovido, dentro das classes do mesmo Cargo Público até o

máximo de níveis constantes na Tabela de Vencimentos, cumprido os requisitos exigidos
para cada avanço na carreira.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CARREIRA

Seção I

Art. 20.  A carreira dos Servidores Públicos Municipais de Mariópolis, Administração Direta,

destinado a organizar os Cargos de Provimento Efetivo, fundamenta-se nos princípios de
valorização dos profissionais através de sistema de promoção horizontal e vertical, com e

com estabelecimento de Piso Salarial compatível com a formação profissional.

Seção II

Da Implantação do Plano de Carreira

Art. 21.  Os servidores Públicos, ocupantes de cargo de provimento efetivo e integrantes do

Quadro de Pessoal do Município de Mariópolis, na data da publicação desta Lei (Situação
Antiga), ingressarão por transposição na Situação Nova, mediante Decreto de
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enquadramento, desde que:

a) estejam lotados ou em exercício nos órgãos da estrutura organizacional do
Município, na data da publicação desta Lei, incluído o afastamento legal;

b) haja compatibilidade de atribuições do cago ocupado (situação antiga), com o cargo
criado ou transformado na situação nova;

c) atendam às exigências básicas do cargo a ser preenchido;

d) tenham ingressado através de Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos;
e) sejam detentores da estabilidade no serviço público, na forma do art. 19 do ADCT da

Constituição Federal de 1988.

§ 1º Cabe ao Executivo Municipal, mediante Decreto, promover o enquadramento

salarial e funcional dos Servidores Públicos Municipais, nos termos desta Lei, no prazo
máximo de trinta (30) dias a contar da publicação.

§ 2º No enquadramento funcional dos atuais servidores, não será observado o requisito
da escolaridade estabelecido nesta Lei.

§ 3º Fica assegurado ao servidor o enquadramento salarial em valor igual ou
compatível ao atualmente percebido, na Tabela de Vencimento, constante no Anexo III,

desta Lei.

§ 4º Na medida em que os enquadramentos forem feitos, ficam automaticamente
extintos o cargos elencados na situação atual constantes no Anexo I desta Lei.

§ 5º Os servidores não estáveis, inabilitados em Concurso Público de Provas ou de
Provas e Títulos, integrarão Quadro em Extinção, sem prejuízo dos direitos adquiridos.

§ 6º Investido em cargo de provimento em comissão, o tempo de serviço do
profissional de carreira será contado para todos os efeitos legais.

CAPÍTULO IV
DA VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO

Seção I
Do Desenvolvimento do Profissional na Carreira

Art. 23.  O desenvolvimento do profissional na carreira ocorrerá mediante sistema de
promoção Horizontal e Vertical.

I - Promoção horizontal: é passagem do servidor público efetivo, da referência salarial
atual para a seguinte, dentro do mesmo grupo ocupacional, do mesmo cargo público e da

mesma classe e ocorrerá a cada período de 02 (dois) anos, contados da data do
enquadramento em determinado nível/faixa salarial, atendidos os requisitos estabelecidos
na Avaliação de Desempenho.
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II - Promoção vertical: é passagem do servidor público efetivo de uma classe para outra,

dentro do mesmo grupo ocupacional e cargo público, mediante a comprovação day
habilitação profissional obtida, nos termos do anexo IV desta Lei.

Subseção I
Da Promoção Horizontal

Art. 24.  A Promoção Horizontal dar-se-á ao Servidor aprovado na Avaliação Individual de
Desempenho onde será analisado os critérios técnicos, administrativos e de conduta

pessoal e profissional de seu desempenho, a cada período de 02 (dois) anos consecutivos.

§ 1º Estão sujeitos à avaliação todos os Servidores Públicos Municipais Estáveis

ocupantes de cargos de Provimento Efetivo do Quadro de Pessoal de Mariópolis-PR.

§ 2º Considera-se como servidor estável ocupante de cargo efetivo, aquele integrante

da carreira do Município seja por provimento via concurso público de provas ou provas e
títulos e que já tenha sido aprovado em estágio probatório, ou por ser servidor estatutário

estável nos termos do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal de 1988.

Art. 25.  A avaliação de Desempenho será realizada anualmente, perfazendo um total de 02
(duas) avaliações no período de vinte e quatro meses, contado a partir:

I - da data de enquadramento nesta Lei, para os servidores já estáveis;

II - do término do período de estágio probatório;

III - do dia seguinte a última promoção horizontal, concedida nos termos desta Lei.

Art. 26.  Cada avaliação deverá ser concluída durante os 30 (trinta) dias que antecede o

término de cada ano do biênio.

Art. 27.  Não será considerado como efetivo exercício funcional, para efeito de apuração do

interstício de 12 (doze) meses a que se refere o art. 25.

I - licença para tratamento de assuntos particulares durante o período considerado,
inclusive por doença em pessoa da família;

II - suspensão disciplinar;

III - prisão do servidor quando condenado por decisão transitada em julgado;

IV - período à disposição de órgãos governamentais, empresas públicas ou de

economia mista;
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V - período passado na condição de disponibilidade;

VI - período em afastamento para exercício de mandato eletivo;

VII - para o serviço militar.

Parágrafo único. O servidor, após o término do impedimento a que se refere este artigo,

terá retomada a contagem do seu tempo de serviço para efeito da avaliação de seu
desempenho.

Art. 28.  A avaliação de desempenho será registrada, anualmente, em instrumento próprio,
o Formulário de Avaliação de Desempenho - FAD, observando-se os seguintes critérios:

I - Critérios Subjetivos:

a) Qualidade do Trabalho;
b) Quantidade do Trabalho;

c) Iniciativa;
d) Colaboração;
e) Ética Profissional;

f) Conhecimento do Trabalho;
g) Aperfeiçoamento Profissional;

h) Cumprimento dos Deveres.

II - Critérios Objetivos:

a) Número de Faltas Justificadas;

b) Número de Faltas não Justificadas;
c) Disciplina.

Parágrafo único. A média necessária para o alcance da promoção horizontal será de no
mínimo 07 (sete) pontos na soma de todos os critérios estabelecidos neste artigo conforme

pontuação abaixo;

I - De 0 (Zero) a superior a 3 (Três) - Fraco

II - De 4 (Quatro) a superior a 6 (Seis) - Regular

III - De 7 (Sete) a superior a 8 (Oito) - Bom

IV - De 9 (Nove) a 10 (Dez) - Ótimo (Redação acrescida pela Lei nº 27/2019)

Art. 29.  7º A avaliação será realizada pela chefia imediata a que o servidor esteja

subordinado ou, nos casos de impedimento desta, pelo seu substituto.

§ 1º A avaliação do servidor que houver trabalhado, no período avaliado, sob a direção
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de mais de uma chefia será realizada por aquela com quem serviu por mais tempo. Em
caso de tempos similares, a avaliação caberá à mais recente.

§ 2º Nos casos em que o chefe ao qual compete a avaliação estiver desligado do

Município ou a menos de 06 (seis) meses ocupando o cargo de chefia, esta ficará a cargo
do chefe imediatamente superior.

Art. 30.  A execução da avaliação de desempenho será um trabalho realizado em conjunto,
pelas partes interessadas no processo, ou seja, o chefe, avaliador, e o servidor, avaliado.

Parágrafo único. O resultado da avaliação de desempenho funcional será o auferido,
pelas partes, após o preenchimento do FAD.

Art. 31.  O servidor que discordar do resultado final da sua avaliação de desempenho,
poderá interpor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência, recurso dirigido a

Comissão Permanente de Avaliação (CPA), instituída, anualmente, para este fim.

§ 1º Na elaboração das razões de recurso, o servidor deverá se ater aos fatores
componentes do formulário de avaliação de desempenho e, se for o caso, instruí-lo com os
elementos de prova julgados necessários.

§ 2º Será indeferido o recurso que for interposto fora do prazo previsto no caput deste

artigo, sendo considerado intempestivo, ou que não observar o disposto no parágrafo
anterior.

Art. 32.  A CPA terá prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do recurso, para
manifestar-se sobre as razões apresentadas pelo recorrente, reconsiderando ou não a

avaliação recorrida.

Parágrafo único. No caso de manutenção ou não do resultado da avaliação, o processo

de recurso será encaminhado à chefia imediatamente superior do recorrente, a qual caberá,
juntamente com o impetrante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, dar a devida ciência a

respeito do resultado do processo.

Art. 33.  Depois da devida ciência das partes do processo, a CPA homologará o resultado

final da Avaliação de Desempenho.

Parágrafo único. Após a homologação do resultado final das avaliações, pela CPA ou

pelo Presidente, esta será encaminhada, pela CPA, a unidade de recursos humanos para
arquivamento na pasta do respectivo avaliado.

Art. 34.  A promoção horizontal dar-se-á ao Servidor que receber resultado de desempenho
bom ou ótimo na média de pontos das avaliações do biênio.

Art. 35.  A aprovação do Servidor na avaliação individual de desempenho acarretará, findo

cada segundo ano contado nos termos do art. 25 desta Lei, na elevação horizontal do nível
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salarial atual para o seguinte dentro do mesmo grupo ocupacional, mesma classe e mesmo
Cargo Público.

Art. 36.  No caso de insuficiência de desempenho no resultado final da avaliação do biênio,

permanecerá o Servidor Municipal na mesma situação funcional e salarial.

§ 1º É obrigatória à abertura de processo administrativo disciplinar contra Servidor, nos

casos de quatro conceitos sucessivos de desempenho insatisfatório.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, fica assegurado ao Servidor Municipal o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 37.  Os avanços de que trata esta Lei são vantagens permanentes, passam a integrar a
remuneração do respectivo nível e contam para todos os efeitos legais.

Subseção II
Da Promoção Vertical

Art. 38.  Promoção Vertical é passagem do servidor público estável em efetivo exercício em
uma classe para classe salarial superior, dentro do mesmo Grupo Ocupacional e mesmo
cargo público, atendida a exigência de formação profissional estabelecida no anexo IV

desta Lei.

§ 1º O Servidor deverá requerer a promoção anexando ao processo a documentação
que comprove a habilitação exigida para a classe superior.

§ 2º Na promoção o Servidor será enquadrado na primeira referência que tenha, pelo
menos, salário superior a 10% (dez por cento) ao anteriormente percebido.

§ 3º A concessão da promoção nos termos deste artigo, ocorrerá no mês subsequente
ao requerido.

§ 4º Na concessão da promoção vertical, observado o disposto no art. 39, o interstício
mínimo entre as promoções desta natureza será de 12 (doze) meses consecutivos.

Art. 39  Não será concedida Promoção Vertical e Horizontal ao Servidor:

Art. 39.  Não será concedida Promoção Vertical e Horizontal ao Servidor: (Redação dada
pela Lei nº 20/2019)

I - Em estágio probatório;

II - Aposentado;

III - Em disponibilidade;
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IV - Em desvio de função;

V - Que tenha sofrido punição disciplinar, em processo administrativo com ampla
defesa, durante o período de interstício;

VI - Que tenha recebido formalmente 02 (duas) advertências escritas ou 01 (uma)
suspensão do serviço, durante o período de interstício;

VII - Que estiver exercendo função em outros órgãos ou entidades dos Poderes da

União, Estados e Distrito Federal.

VIII - quando o teto remuneratório municipal (subsídio do Prefeito) puder vir a ser

ultrapassado. (Redação acrescida pela Lei nº 20/2019)

CAPÍTULO V

DO QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Seção Única
Da Estrutura e da Remuneração

Art. 40.  Ficam criados os Cargos de Provimento em Comissão de que trata o Inciso II do
art. 9º e art. 56 do Estatuto dos Servidores de Mariópolis, conforme Anexo II - Situação

Nova, parte integrante da presente Lei.

Parágrafo único. Os ocupantes de cargo em comissão serão regidos na forma como
dispuser o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Mariópolis - PR.

CAPÍTULO VI

Seção Única
Das Disposições Finais

Art. 41  Fica estabelecido o mês de março como data base para concessão de aumento
salarial ou de reajuste geral anual de salários para todos os Servidores Públicos Municipais,

ativos e inativos, ouvida as entidades representativas dos Servidores e Professores
Municipais, cujos valores serão reajustados mediante autorização do Legislativo Municipal.

Art. 41  Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelecer o mês de Janeiro como data
base para concessão de aumento salarial ou de reajuste geral anual de salários para todos

os servidores municipais, ativos e inativos, ouvidas as entidades representativas dos
servidores e professores municipais, cujos valores serão reajustados mediante autorização
do Legislativo Municipal. (Redação dada pela Lei nº 55/2013)

Art. 41  Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelecer o mês de abril como data base

para concessão de aumento salarial ou de reajuste geral anual de salários para todos os
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servidores municipais, ativos e inativos, ouvidas as entidades representativas dos
servidores e professores municipais, cujos valores serão reajustados mediante autorização

do Legislativo Municipal. (Redação dada pela Lei nº 3/2020)

Art. 41.  Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelecer o mês de Janeiro como data
base para concessão de aumento salarial ou de reajuste geral anual de salários para todos
os servidores municipais, ativos e inativos, ouvidas as entidades representativas dos

servidores e professores municipais, cujos valores serão reajustados mediante autorização
do Legislativo Municipal. (Redação dada pela Lei nº 1/2022)

Art. 42.  Atendendo ao disposto no § 8º do art. 40 da Constituição Federal, fica autorizado o
Executivo Municipal a proceder a adequação dos vencimentos dos inativos e pensionistas

da Municipalidade nos termos desta Lei.

Art. 43.  A primeira promoção vertical do pessoal ativo decorrente do desenvolvimento do

pessoal na carreira, ocorrerá após 12 (doze) meses de vigência desta Lei.

Art. 44.  Ficam transformados nos termos desta Lei, os cargos de Servente, Zelador,
Merendeira, Monitor de Creche e Secretária Escolar do Quadro do Magistério, por estarem
com os salários vinculados à Tabela de Salários dos Servidores Públicos Municipais de

Mariópolis.

Art. 45.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão pelas dotações
constantes no Orçamento Geral para o exercício corrente.

Art. 46.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente
revogadas as Leis Municipais nº 015/92 de 29/10/1992; 021/92 de 16/12/199; 043/97 de

23/12/1997 e Lei nº 02/98 de 18/02/1998 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de

2005.

BENIGNO JOSÉ TAFFAREL
Prefeito Municipal

ANEXO I RELAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA

(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO PÚBLICO DE
GRUPO
OCUPACIONAL

CARGO PUBLICO DE PROVIMENTO
EFETIVO

Nº DE
VAGAS

C
H

ESCOLARIDADE MÍNIMA
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Calceteiro

I AGENTE DE

APOIO I

Calceteiro 05 40

Formação Completa no Ensino

Fundamental

Merendeira Merendeira 12 40

Operário Operário 20 40

Servente Servente 25 40

Vigia Vigia 05 40

Zeladora Zeladora 25 40

Auxiliar de Oficina ...

Inspetor de Alunos ...

Nº DE CARGOS DO GRUPO
OCUPACIONAL

92

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA
(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO PÚBLICO DE
GRUPO
OCUPACION

AL

CARGO PUBLICO DE
PROVIMENTO EFETIVO

Nº DE VAGAS ESCOLARIDADE MÍNIMA

Auxiliar Administrativo

II AGENTE
DE APOIO II

Auxiliar Administrativo
10 05 (Nº de vagas
alterados pela Lei nº

55/2007)

4
0

Formação Completa no Ensino Médio ou
curso profissionalizante no cargo.

Auxiliar de Contabilidade Auxiliar de Contabilidade 02
4
0

Atendente de Enfermagem
Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem 10
4
0

Auxiliar de Serviços
Odontológicos

Auxiliar de Odontologia 04
4
0

Aux. Vigilância

Epidemiológica Visitante
Sanitário

Auxiliar de Saneamento 03
4

0

Auxiliar de Tributação Auxiliar de Tributação 02
4

0

Bibliotecário Bibliotecário I 02
4

0

Monitor de Creche Monitor de Creche 12
4
0

Secretária Secretária 05
4
0

Secretária Escolar Secretária Escolar 08
4

0

Supervisor (a) Merenda

Escolar
...

Telefonista ...

Nº DE CARGOS DO GRUPO

OCUPACIONAL
53

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA

(SITUAÇÃO NOVA)
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO PÚBLICO DE
GRUPO

OCUPACIONAL

CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO

EFETIVO

Nº DE

VAGAS

C

H
ESCOLARIDADE MÍNIMA

Apontador de Obras

III AGENTE DE
EXECUÇÃO

Apontador de Obras 01 40

Formação completa no Ensino
Fundamental

Feitor de Obras Feitor de Obras 01 40

Mecânico 01 40

Motorista Motorista 15 40

Operador de Máquina
Rodoviária

Operador de Máquina Rodoviária 15 40

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 33

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA

(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO
ATUAL

SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO
PÚBLICO DE

GRUPO
OCUPACION
AL

CARGO PÚBLICO DE
PROVIMENTO EFETIVO

Nº DE VAGAS
C
H

ESCOLARIDADE MÍNIMA

Agente Social

IV AGENTE
TÉCNICO

Agente Social 03
4
0

Formação Completa no Ensino Médio ou com
curso Técnico ou Profissionalizante no cargo.

Assistente
Administrativo

Assistente
Administrativo

08
4
0

Fiscal Tributário Fiscal de Tributos 02
4

0

Técnico Agrícola Técnico Agropecuário 02
4
0

Técnico de
Recursos

Humanos

Técnico de Recursos
Humanos

02
4
0

Técnico em
Contabilidade

Técnico em
Contabilidade

02
4
0

Técnico em
Edificações

Técnico em Edificações 02
4
0

Técnico em

Enfermagem
Técnico em Enfermagem

08 01 (Número de vagas

alterado pela Lei nº 51/2007)

4

0

Técnico em

Higiene Dental

Técnico em Higiene

Dental
02

4

0

Técnico em
Saneamento

Técnico em Saneamento 02
4
0

Tesoureiro Técnico Financeiro 02
4
0

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 28

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA

(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO
ATUAL

SITUAÇÃO NOVA
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DO CARGO
PÚBLICO DE

GRUPO
OCUPACIONAL

CARGO PÚBLICO DE
PROVIMENTO EFETIVO

Nº DE
VAGAS

C
H

ESCOLARIDADE MÍNIMA

...

V AGENTE
PROFISSIONAL

Assistente Social 02 40

Formação Completa no Ensino Superior, em curso de
graduação no cargo público.

... Bibliotecário II 01 40

Contador Contador 01 40

Enfermeiro Enfermeiro 02 20

Enfermeiro Enfermeiro 02 40

Engenheiro

Agrônomo
Engenheiro Agrônomo 02 40

... Engenheiro Civil 01 20

... Farmacêutico Bioquímico 02 20

... Fisioterapeuta 02 20

Médico Médico 02 20

Médico Clínico

Geral
Médico Clínico Geral 03 20

Médico Pediatra Médico Pediatra 02 20

Médico
Veterinário

Médico Veterinário 02 40

... Nutricionista 01 40

Cirurgião
Dentista

Odontólogo 02 10

Cirurgião

Dentista
Odontólogo 04 20

Psicólogo Geral Psicólogo 02 20

Professor(a) de Educação Física 04 40 (Cargo criado pela Lei nº 41/2007)

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 33

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA

(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO PÚBLICO
DE

GRUPOB
OCUPACIONAL

CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO
EFETIVO

Nº DE
VAGAS

C
H

ESCOLARIDADE MÍNIMA

Calceteiro

I AGENTE DE APOIO I

Calceteiro 05 40

Formação Completa no Ensino
Fundamental

Merendeira Merendeira 12 40

Operário Operário 20 40

Servente Servente 25 40

Vigia Vigia 05 40

Zeladora Zeladora 25 40

Auxiliar de Oficina ...

Inspetor de Alunos ...
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Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 92

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA

(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO PÚBLICO DE
GRUPO

OCUPACIONAL

CARGO PÚBLICO DE

PROVIMENTO EFETIVO

Nº DE

VAGAS
CH ESCOLARIDADE MÍNIMA

Auxiliar Administrativo

II AGENTE DE
APOIO II

Auxiliar Administrativo 05 40

Formação Completa no Ensino Médio ou curso
profissionalizante no cargo.

Auxiliar de Contabilidade Auxiliar de Contabilidade 02 40

Atendente de Enfermagem
Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem 10 40

Auxiliar de Serviços
Odontológicos

Auxiliar de Odontologia 04 40

Aux. Vigilância Epidemiológica

Visitante Sanitário
Auxiliar de Saneamento 03 40

Auxiliar de Tributação Auxiliar de Tributação 02 40

Bibliotecário Bibliotecário I 02 40

Monitor de Creche Monitor de Creche 12 40

Secretária Secretária 05 40

Secretária Escolar Secretária Escolar 08 40

Supervisor (a) Merenda Escolar ...

Telefonista ...

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 53

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA
(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO PÚBLICO DE
GRUPO
OCUPACIONAL

CARGO PUBLICO DE PROVIMENTO
EFETIVO

Nº DE
VAGAS

C
H

ESCOLARIDADE MÍNIMA

Apontador de Obras

III AGENTE DE

EXECUÇÃO

Apontador de Obras 01 40

Formação Completa no Ensino

Fundamental

Feitor de Obras Feitor de Obras 01 40

... Mecânico 01 40

Motorista Motorista 15 40

Operador de Máquina
Rodoviária

Operador de Máquina Rodoviária 15 40

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 33

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA

(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
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DO CARGO
PÚBLICO DE

GRUPO
OCUPACION
AL

CARGO PÚBLICO DE
PROVIMENTO EFETIVO

Nº DE
VAGAS

C
H

ESCOLARIDADE MÍNIMA

Agente Social

IV AGENTE
TÉCNICO

Agente Social 03
4
0

Formação Completa no Ensino Médio com curso Técnico ou
Profissionalizante relacionado com o cargo, ou ensino superior.

Assistente

Administrativo
Assistente Administrativo 08

4

0

Fiscal Tributário Fiscal de Tributos 02
4

0

Técnico Agrícola Técnico Agropecuário 02
4
0

Técnico de
Recursos
Humanos

Técnico de Recursos
Humanos

02
4
0

Técnico em
Contabilidade

Técnico em Contabilidade 02
4
0

Técnico em
Edificações

Técnico em Edificações 02
4
0

Técnico em

Enfermagem
Técnico em Enfermagem 01

4

0

Técnico em
Higiene Dental

Técnico em Higiene
Dental

02
4
0

Técnico em
Saneamento

Técnico em Saneamento 02
4
0

Tesoureiro Técnico Financeiro 02
4
0

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 28

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA
(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO
ATUAL

SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO
PÚBLICO DE

GRUPO
OCUPACIONA
L

CARGO PÚBLICO DE
PROVIMENTO EFETIVO

Nº DE VAGAS
C
H

1 ESCOLARIDADE MÍNIMA
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...

V AGENTE

PROFISSIONA
L

Assistente Social 02
4
0

Formação Completa no Ensino

Superior, em curso de graduação no
cargo.

... Bibliotecário II 01
4

0

Contador Contador
02 01 (Cargo criado
pela Lei nº 28/2011)

4
0

Enfermeiro Enfermeiro 02
2
0

Enfermeiro Enfermeiro 02
4
0

Engenheiro

Agrônomo
Engenheiro Agrônomo 02

4

0

... Engenheiro Civil 01
2
0

...

Farmacêutico Bioquímico
Fisioterapeuta Médico

02
2
0

... 02
2
0

Médico 02
2

0

Médico
Clínico Geral

Médico Clínico Geral 03
2
0

Médico
Pediatra

Médico Pediatra 02
2
0

Médico
Veterinário

Médico Veterinário 02
4
0

... Nutricionista 01
4

0

Cirurgião
Dentista

Odontólogo 02
1
0

Cirurgião
Dentista

Odontólogo 04
2
0

Psicólogo
Geral

Psicólogo 02
2
0

Advogado 01
2

0

(Cargo criado pela

Lei nº 28/2011)

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 33

(Redação dada pela Lei nº 2/2008)

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA
(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO

ATUAL
SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO

PÚBLICO DE

GRUPO

OCUPACIONA
L

CARGO PÚBLICO DE

PROVIMENTO EFETIVO
Nº DE VAGAS CH ESCOLARIDADE MÍNIMA
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Calceteiro

I AGENTE DE

APOIO i

Calceteiro 05 40

Formação Incompleta no

Ensino Fundamental

Merendeira Merendeira
15 12 (Nº de vagas alterado
pela Lei nº 21/2018)

40

Operário Operário 20 40

Servente Servente 25 40

Vigia Vigia 05 40

Zeladora Zeladora

34 (04 cargos criados pela Lei
nº 64/2026)

30 (Nº de vagas alterado pela
Lei nº 19/2015)
25

40

Auxiliar de
Oficina

....

Inspetor de

Alunos
....

Gari
05 03 (Nº de vagas alterado

pela Lei nº 19/2019)

40 (Cargo criado pela

Lei nº 13/2018)

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 92

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA
(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO PÚBLICO DE
GRUPO
OCUPACIO

NAL

CARGO PÚBLICO DE
PROVIMENTO

EFETIVO

Nº DE VAGAS CH ESCOLARIDADE MÍNIMA

Auxiliar Administrativo

iI AGENTE
DE APOIO II

Auxiliar Administrativo

15 (03 cargos criados
pela Lei nº 64/2026)

12 (Redação dada
pela Lei nº 40/2022)
05

40

Formação Completa no Ensino Médio

ou curso profissionalizante no cargo.
Formação Completa no Ensino Médio
(Redação dada pela Lei nº 24/2023)

Auxiliar de Contabilidade
Auxiliar de
Contabilidade

02 40

Atendente de
Enfermagem Auxiliar de
Enfermagem

Auxiliar de
Enfermagem

10 40

Auxiliar de Serviços
Odontológicos

Auxiliar de
Odontologia

04 40

Aux. Vigilância

Epidemiológica Visitante
Sanitário

Auxiliar de
Saneamento

03

40 (Cargo extinto

pela Lei nº
9/2017)

Auxiliar de Tributação Auxiliar de Tributação 02 40

Bibliotecário Bibliotecário I 02
40 (Cargo extinto
pela Lei nº

9/2017)

Monitor de Creche Monitor de Creche 12 40

Secretária Secretária 05 40

Secretária Escolar Secretária Escolar 08 40

Supervisor (a) Merenda

Escolar
....

Telefonista ....

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 53
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ANEXO I Lei nº 35-2011 RELAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS DE

PROVIMENTO EFETIVO

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA
(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DO CARGO
PÚBLICO DE

GRUPO
OCUPACIONA
L

CARGO PÚBLICO DE
PROVIMENTO EFETIVO

Nº DE VAGAS CH ESCOLARIDADE MÍNIMA

Apontador de
Obras

III AGENTE DE

EXECUÇÃO

Apontador de Obras 01
40 (Cargo extinto
pela Lei nº 9/2017)

Formação Incompleta no

Ensino Fundamental

Feitor de Obras Feitor de Obras 01 40

.... Mecânico 01 40

Motorista Motorista
25 20 15 (Nº de vagas alterado

pela Lei nº 24/2014 nº 13/2016)
40

Operador de
Máquina

Rodoviária

Operador de Máquina

Rodoviária
15 40

Nº DE CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 33

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA
(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃ
O ATUAL

SITUAÇÃO NOVA

DO

CARGO
PÚBLICO

DE

GRUPO

OCUPA
CIONA

L

CARGO

PÚBLICO DE
PROVIMENT

O EFETIVO

Nº DE VAGAS CH ESCOLARIDADE MÍNIMA

09/06/26, 14:44 Plano de Cargos e Carreiras - Leis.org

https://leis.org/municipais/pr/mariopolis/lei/lei-ordinaria/2005/37/lei-ordinaria-n-37-2005-da-nova-estrutura-ao-quadro-de-pessoal-e-dispoe-sobr… 22/40

https://leis.org/municipais/pr/mariopolis/lei/lei-ordinaria/2011/35/lei-ordinaria-n-35-2011-altera-os-anexos-i-e-iv-da-lei-n-37-2005-que-da-nova-estrutura-ao-quadro-de-pessoal-e-dispoe-sobre-o-plano-de-carreira-e-de-remuneracao-dos-servidores-publicos-municipais-de-mariopolis
https://leis.org/municipais/pr/mariopolis/lei/lei-ordinaria/2019/9/lei-ordinaria-n-9-2019-autoriza-o-executivo-municipal-alterar-o-numero-de-vagas-no-anexo-i-da-relacao-dos-cargos-publicos-de-provimento-efetivo-parte-integrante-da-lei-n-037-2005-de-22-12
https://leis.org/municipais/pr/mariopolis/lei/lei-ordinaria/2023/24/lei-ordinaria-n-24-2023-promove-alteracoes-na-lei-municipal-n-37-2005-e-da-outras
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Agente
Social

IV

AGENT
E
técnico

Agente
Social

03 40

Formação Completa no Ensino

Médio com curso Técnico ou
Profissionalizante relacionado
com o cargo, ou ensino superior.

Assistent

e
Administr
ativo

Assistente

Administrativ
o

08 40

Fiscal

Tributário

Fiscal de

Tributos
02 40

(O cargo de Fiscal de Tributos foi
transferido do Grupo Ocupacional IV -

Agente Técnico para o Grupo Ocupacional
V - Agente Profissional pela Lei nº
40/2022)

Técnico
Agrícola

Técnico
Agropecuári
o

02 40

Técnico
de

Recursos
Humanos

Técnico de
Recursos

Humanos

02

40 (Cargo
extinto pela

Lei nº
9/2017)

Técnico

em
Contabili
dade

Técnico em

Contabilidad
e

02

40 (Cargo

extinto pela
Lei nº
9/2017)

Técnico
em

Edificaçõ
es

Técnico em

Edificações
02 40

Técnico

em
Enfermag
em

Técnico em
Enfermagem

01 40

Técnico
em

Higiene
Dental

Técnico em
Higiene

Dental

02 40

Técnico

em
Saneame
nto

Técnico em
Saneamento

02

40 (Cargo

extinto pela
Lei nº
9/2017)

Tesoureir
o

Técnico
Financeiro

02 40

Técnico em
Enfermagem
II -

Plantonista

06 03 (Nº de
cargos
alterado pela

Lei Nº
17/2016)

36h
(Revezamen
to de Turno

12/36
horas)

(Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Nº DE CARGOS DO GRUPO

OCUPACIONAL
28

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ANEXO I Lei nº 35-2011 RELAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS DE
PROVIMENTO EFETIVO

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA
(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇ

ÃO
ATUAL

SITUAÇÃO NOVA
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DO
CARGO
PÚBLIC

O DE

GRUPO
OCUPA
CIONAL

CARGO
PÚBLICO DE
PROVIMENTO

EFETIVO

Nº DE VAGAS CH
ESCOLARIDADE
MÍNIMA
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....

V
AGENT
E

profissi
onal Assistente

Social

07 (02 cargos
criados pela Lei
nº 64/2026)

05 (Redação
dada pela Lei nº
8/2025)

03 02 (Nº de
vagas alterada

pela Lei nº
9/2019)

40

Formação Completa no

Ensino Superior, em
curso de graduação no
cargo.

.... Bibliotecário II 01 40

Contado
r

Contador

02 01 (Nº de
vagas alterada
pela Lei nº

45/2015)

40

Enferme

iro
Enfermeiro 02 20

Enferme
iro

Enfermeiro 02 40

Engenhe
iro
Agrôno

mo

Engenheiro
Agrônomo

02 40

....
Engenheiro
Civil

03 (02 cargos

criados pela Lei
nº 64/2026)
01

20

....
Farmacêutico
Bioquímico

02

20 (Cargo
extinto pela
Lei nº

45/2015)

.... Fisioterapeuta 02

20 (Cargo

extinto pela
Lei nº
45/2015)

Médico Médico 02 20

Médico
Clínico
Geral

Médico Clínico
Geral

04 (Redação
dada pela Lei nº

40/2022)
04 03 (01 cargo

criado pela Lei
nº 45/2015 )

40 (Redação

dada pela Lei
nº 40/2022)

20

Médico

Pediatra

Médico

Pediatra
02 20

Médico
Veteriná

rio

Médico

Veterinário
02 40

.... Nutricionista

02 01 (01 cargo

criado pela Lei
nº 13/2013)

40

Cirurugi

ão
Dentista

Odontólogo 02 10

Cirurugi

ão
Dentista

Odontólogo 04 20

Psicólog
o Geral

Psicólogo

07 (02 cargos
criados pela Lei
nº 64/2026)

05 (Redação
dada pela Lei nº
8/2025)

03 (01 cargo
criado pela Lei

nº 9/2019)
02

40h (Redação
dada pela Lei
nº 64/2026)

20
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Enfermeiro II -
Plantonista

06 03 (Nº de
cargos alterado
pela Lei nº

17/2016)

36h
(Revezament
o de Turno

12/36 horas)

(Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Médico Clínico

Geral II -
Plantonista

3

36h
(Revezament

o de Turno
12/36 horas)

(Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Enfermeiro III

4 (Nº de cargos
alterados pela
Lei nº 17/2016)

2

40 (Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Veterinário -
PSA

1 40 (Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Gestor de
Recursos

Humanos

1 40 (Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Pedagogo
Social

1 40 (Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Farmacêutico(
a)

1 40 (Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Farmacêutico(

a)
1 40 (Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Treinador

Esportivo
2 20 (Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Procurador 1 (Cargo criado pela Lei nº 45/2015)

Fiscal de
Tributos

02 40

(O cargo de Fiscal de Tributos foi transferido do

Grupo Ocupacional IV - Agente Técnico para o
Grupo Ocupacional V - Agente Profissional pela
Lei nº 40/2022)

Nº DE CARGOS DO GRUPO
OCUPACIONAL

50

(Redação dada pela Lei nº 35/2011)

ANEXO II RELAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA

(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO NOVA

CARGO EM COMISSÃO Nº de Vagas CARGO EM COMISSÃO Nº de vagas

Chefe de Gabinete 01 Chefe de Gabinete 01

Assessor Jurídico 01 Assessor Jurídico 01

Assessor de Imprensa 01 Assessor de Imprensa e de Relações Públicas 01

... ... Diretor de Departamento 11
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Chefe da Divisão de Administração 01

Chefe de Divisão 17

Chefe da Divisão de Assistência Social 01

Chefe da Divisão de Educação e Cultura 01

Chefe da Divisão de Esportes 01

Chefe da Divisão de Expansão Econômica 01

Chefe da Divisão de Saúde 01

Chefe da Divisão de Viação, Obras e Serviços Públicos 01

... ... Assessor I 04

... ... Assessor II 04

... ... Assessor III 04

TABELA DE VENCIMENTOS PARA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SÍMBOLO/NÍVEL VENCIMENTO

CC-1 2.736,00

CC-2 2.382,60

CC-3 2.274,80

CC-4 1.900,00

CC-5 1.700,00

CC-6 1.505,90

CC-7 1.199,00

CC-8 850,00

CC-9 650,00

CC-10 400,00

ANEXO II

RELAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA

(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO NOVA

CARGO EM COMISSÃO Nº de Vagas CARGO EM COMISSÃO Nº de vagas

Chefe de Gabinete 01 Chefe de Gabinete 01

Assessor Jurídico 01 Assessor Jurídico 01

Assessor de Imprensa 01 Assessor de Imprensa e de Relações Públicas 01

... ... Diretor de Departamento 11
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Chefe da Divisão de Administração 01

Chefe de Divisão 17

Chefe da Divisão de Assistência Social 01

Chefe da Divisão de Educação e Cultura 01

Chefe da Divisão de Esportes 01

Chefe da Divisão de Expansão Econômica 01

Chefe da Divisão de Saúde 01

Chefe da Divisão de Viação, Obras e Serviços Públicos 01

... ... Assessor I 04

... ... Assessor II 04

... ... Assessor III 04

TABELA DE VENCIMENTOS PARA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SÍMBOLO/NÍVEL VENCIMENTO

CC-1 3.420,00

CC-2 2.990,00

CC-3 2.860,00

CC-4 2.590,00

CC-5 2.380,00

CC-6 2.130,00

CC-7 1.880,00

CC-8 1.690,00

CC-9 1.490,00

CC-10 1.290,00

CC-11 1.060,00

CC-12 890,00

CC-13 690,00

CC-14 550,00

(Redação dada pela Lei nº 7/2009)

ANEXO II
RELAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL (SITUAÇÃO ATUAL) PARA
(SITUAÇÃO NOVA)

SITUAÇÃO NOVA

CARGO EM COMISSÃO Nº de Vagas CARGO EM COMISSÃO Nº de vagas

Chefe de Gabinete 01 Chefe de Gabinete 01
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Assessor Jurídico 01 Assessor Jurídico 01

Assessor de Imprensa 01 Assessor de Imprensa e de Relações Públicas 01

... ... Diretor de Departamento 11

Chefe da Divisão de Administração 01

Chefe de Divisão 17

Chefe da Divisão de Assistência Social 01

Chefe da Divisão de Educação e Cultura 01

Chefe dá Divisão de Esportes 01

Chefe da Divisão de Expansão Econômica 01

Chefe da Divisão de Saúde 01

Chefe da Divisão de Viação, Obras e Serviços Públicos 01

... ... Assessor I 06

... ... Assessor II 06

... ... Assessor III 06

(Redação dada pela Lei nº 40/2009)

TABELA DE VENCIMENTOS PARA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SIMBOLO/NIVEL VENCIMENTO

CC-1 3.420,00

CC-2 2.990,00

CC-3 2.860,00

CC-4 2.590,00

CC-5 2.380,00

CC-6 2.130,00

CC-7 1.880,00

CC-8 1.690,00

CC-9 1.490,00

CC-10 1.290,00

CC-11 1.060,00

CC-12 890,00

CC-13 690,00

CC-14 550,00

(Redação dada pela Lei nº 40/2009)

ANEXO III (Vide Leis nº 8/2010, nº 2/2022, nº 3/2023 e nº 55/2026)
TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS - PARTE INTEGRANTE DA LEI Nº 37/2005.
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ANEXO IV
TABELA DE PROMOÇÃO VERTICAL

GRUPO
OCUPACIO
NAL

CARGO PÚBLICO
CLA
SSE

REQUISITOS POR CLASSE PARA PROMOÇÃO VERTICAL Grau de Escolaridade
Mínima por Classe

I AGENTE

DE APOIO I

Calceteiro I Formação Completa no Ensino Fundamental.

Merendeira Operário II Formação Completa no Ensino Médio.

Servente Vigia Zelador (a) III
Formação Completa no Ensino Médio com curso Técnico ou Profissionalizante
diretamente relacionado com o cargo público.

II AGENTE
DE APOIO II

Auxiliar Administrativo Auxiliar de Contabilidade I formação Completa no Ensino Médio.

Auxiliar de Enfermagem Auxiliar de Odontologia
Auxiliar de Saneamento

II
Formação Completa no Ensino Médio com curso Técnico ou Profissionalizante
relacionado com o cargo público ocupado.

Auxiliar de Tributação Bibliotecário I Monitor de

Creche Secretária Secretária Escolar
III

Formação Completa no Ensino Superior, em curso de graduação relacionado

com a área do cargo ocupado.

III AGENTE

DE
EXECUÇÃO

Apontador de Obras I Formação Completa no Ensino Fundamental.

Feitor de Obras Mecânico II Formação Completa no Ensino Médio.

Motorista Operador de Máquina Rodoviária III
Formação Completa no Ensino Médio com curso Técnico ou Profissionalizante
relacionado com 0 carga público ocupado.

Agente Social Assistente Administrativo Fiscal de
Tributos

Formação Completa no Ensino Médio ou com curso Técnico ou
Profissionalizante relacionado com o Cargo Público ocupado.

IV AGENTE

TÉCNICO

Técnico Agropecuário Técnico de Recursos

Humanos Técnico em Contabilidade
II

Formação Completa no Ensino Superior, em curso de graduação, relacionado

com o Cargo Público ocupado.

Técnico em Edificações Técnico em Enfermagem

Técnico em Higiene Dental Técnico em Saneamento
Técnico Financeiro

III

Formação Completa no Ensino Superior, em curso de graduação, com curso de

Pós - Graduação Lato Sensu relacionada com o Cargo Público ocupado ou com
o Setor Público.

Assistente Social Bibliotecário II Contador

Enfermeiro V
I Formação Completa no Ensino Superior, em curso de graduação no Cargo.

V AGENTE
PROFISSIO

NAL

Engenheiro Agrônomo Engenheiro Civil
Farmacêutico Bioquímico Fisioterapeuta Médico

Médico Clínico Geral

II
Formação Completa no Ensino Superior, em curso de graduação no cargo, com
curso de Pós-Graduação Lato Sensu relacionada com o Cargo Público ocupado

ou com o Setor Público.

Médico Pediatra Médico Veterinário Nutricionista

Odontólogo Psicólogo Administrador
III

Formação Completa no Ensino Superior, em curso de graduação no cargo e

Mestrado, diretamente relacionada com a área de atuação ou Setor Público.

ANEXO IV

Tabela de Promoção Vertical
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GRUPO
OCUPAC

IONAL

CARGO PÚBLICO
CL
AS

SE

REQUISITOS POR CLASSE PARA PROMOÇÃO VERTICAL

Grau de Escolaridade Mínima por Classe

I

AGENTE
DE
APOIO I

Calceteiro Merendeira Operário Servente Vigia Zelador (a)

I Formação Completa no Ensino Fundamental.

II Formação Completa no Ensino Médio.

III
Formação Completa no Ensino Médio com curso
Técnico ou Profissionalizante diretamente relacionado

com o cargo público.

II
AGENTE
DE

APOIO II

Auxiliar Administrativo Auxiliar de Contabilidade Auxiliar de Enfermagem
Auxiliar de Odontologia Auxiliar de Saneamento Auxiliar de Tributação

Bibliotecário I Monitor de Creche Secretária Escolar

I
Formação Completa no Ensino Médio ou curso
profissionalizante no cargo.

II
Formação Completa no Ensino Médio com curso
Técnico ou Profissionalizante relacionado com 0 cargo

público ocupado.

III
Formação Completa no Ensino Superior, em curso de
graduação relacionado com a área do cargo ocupado.

III
AGENTE
DE

EXECUÇ
ÃO

Apontador de Obras Feitor de Obras Mecânico Motorista Operador de Máquina

Rodoviária

I Formação Completa no Ensino Fundamental.

II Formação Completa no Ensino Médio.

III

Formação Completa no Ensino Médio com curso

Técnico ou Profissionalizante relacionado com 0 cargo
público ocupado.

IV

AGENTE
TÉCNIC

O

Agente Social Assistente Administrativo Fiscal de Tributos Técnico

Agropecuário Técnico de Recursos Humanos Técnico em Contabilidade
Técnico Edificações Técnico em Enfermagem Técnico em Higiene Dental

Técnico em Saneamento Técnico Financeiro

I
Formação Completa no Ensino Médio com curso
Técnico ou Profissionalizante relacionado com 0 Cargo
ou ensino superior.

II
Formação Completa no Ensino Superior, em curso de
graduação, relacionado com o Cargo Público ocupado.

III

Formação Completa no Ensino Superior, em curso de

graduação, com curso de Pós - Graduação Lato Sensu
relacionada com o Cargo Público ocupado ou com o

Setor Público.

V
AGENTE

PROFISS
IONAL

Assistente Social Bibliotecário II Contador Enfermeiro Engenheiro Agrônomo
Engenheiro Civil Farmacêutico Bioquímico Fisioterapeuta Médico Médico

Clínico Geral Médico Pediatra Médico Veterinário Nutricionista Odontólogo
Psicólogo Administrador

I
Formação Completa no Ensino Superior, em curso de
graduação no Cargo.

II

Formação Completa no Ensino Superior, em curso de
graduação no cargo, com curso de Pós-Graduação Lato
Sensu relacionada com o Cargo Público ocupado ou

com o Setor Público.

III

Formação Completa no Ensino Superior, em curso de

graduação no cargo e Mestrado, diretamente
relacionada com a área de atuação ou Setor Público.

(Redação dada pela Lei nº 2/2008)
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I
AGEN

TE DE
APOI
O I

Calceteiro Merendeira Operário Servente Vigia Zelador (a)

I
Formação Incompleta no Ensino
Fundamental.

II

Formação incompleta no ensino

fundamental com curso técnico
ou profissionalizante. (Redação
dada pela Lei nº 17/2014)

Formação Completa no Ensino
Médio.

III

Formação Completa no Ensino
Médio com curso Técnico ou
Profissionalizante diretamente

relacionado com o cargo público.

II
AGEN
TE DE

APOI
O II

Auxiliar Administrativo Auxiliar de Contabilidade Auxiliar de Enfermagem Auxiliar de Odontologia Auxiliar
de Saneamento Auxiliar de Tributação Bibliotecário I Monitor de Creche Secretária Secretária Escolar

(Cargos Auxiliar de Saneamento Auxiliar de Tributação Bibliotecário I extintos pela Lei nº 9/2017)

I

Formação Completa no Ensino
Médio (Redação dada pela Lei nº

24/2023)
Formação Completa no Ensino

Médio ou curso profissionalizante
no cargo.

II

Formação Completa no Ensino

Médio com curso Técnico ou
Profissionalizante relacionado
com o cargo público ocupado.

III

Formação Completa no Ensino
Superior, em curso de graduação

relacionado com a área do cargo
ocupado.

III
AGEN
TE DE

EXEC
UÇÃO

Apontador de Obras Feitor de Obras Mecânico Motorista Operador de Máquina Rodoviária (Cargo de

Apontador de Obras e Feitor de Obras extintos pela Lei nº 9/2017)

I
Formação Incompleta no Ensino

Fundamental.

II

Formação incompleta no ensino
fundamental com curso técnico

ou profissionalizante. (Redação
dada pela Lei nº 17/2014)

Formação Completa no Ensino
Médio.

III

Formação Completa no Ensino

Médio com curso Técnico ou
Profissionalizante relacionado
com o cargo público ocupado.

IV

AGEN
TE

TÉCN
ICO

Agente Social Assistente Administrativo Fiscal de Tributos Técnico Agropecuário Técnico de Recursos

Humanos Técnico em Contabilidade Técnico em Edificações Técnico em Enfermagem Técnico em
Higiene Dental Técnico em Saneamento Técnico Financeiro Técnico em Enfermagem II - Plantonista
(Cargo Técnico em Enfermagem II - Plantonista de criado pela Lei nº 45/2015) (Cargos de Agente Social,

Técnico de Recursos Humanos, Técnico em Contabilidade e Técnico em Saneamento extintos pela Lei nº
9/2017)

I

Formação Completa no Ensino
Médio com curso Técnico ou

Profissionalizante relacionado
com o Cargo ou ensino superior.

II

Formação Completa no Ensino

Superior, em curso de graduação,
relacionado com o Cargo Público
ocupado.

III

Formação Completa no Ensino
Superior, em curso de graduação,

com curso de Pós-Graduação Lato
Sensu relacionada com o Cargo
Público ocupado ou com o Setor

Público.

V
AGEN
TE

PROF
ISSIO
NAL

Assistente Social Bibliotecário II Contador Enfermeiro Engenheiro Agrônomo Engenheiro Civil
Farmacêutico Bioquímico Fisioterapeuta Médico Médico Clínico Geral Médico Pediatra Médico
Veterinário Nutricionista Odontólogo Psicólogo Administrador Enfermeiro II - Plantonista Médico Clínico

Geral II - Plantonista Enfermeiro III Veterinário - PSA Gestor de Recursos Humanos Pedagogo Social
Farmacêutico(a) Farmacêutico(a) Treinador Esportivo Procurador (Cargos criados pela Lei nº 45/2015)
(Cargos de Farmacêutico Bioquímico e Fisioterapeuta extintos pela Lei nº 45/2015)

I
Formação Completa no Ensino
Superior, em curso de graduação

no Cargo.

II

Formação Completa no Ensino

Superior, em curso de graduação
no cargo, com curso de Pós-
Graduação Lato Sensu

relacionada com o Cargo Público
ocupado ou com o Setor Público.

III

Formação Completa no Ensino

Superior, em curso de graduação
no cargo e Mestrado, diretamente

relacionada com a área de
atuação ou Setor Público.
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(Redação dada pela Lei nº 35/2011)

 Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.
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